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ALTERA AS RESOLUÇÕES N^S. 88 E 88, DE 17.02.2005 E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.:

Art. 1°) Acrescenta ao Anexo II da Resolução n° 87 de 17.02.1005 o
seguinte:
"Assessor de Informática 143.40 UPVs"

Art. 2°) Acrescenta a letra b. Capítulo II, do Anexo da Resolução n° 88 de
17.02.2005, o seguinte: "Assessor de Informática 01, com lotação
na Diretoria Administrativa".

r

§ Único- Face o caráter das funções de natureza técnica e contínua
do cargo ora criado, este recairá preferencialmente em servidor do cargo de
carreira efetiva, com habilitação em cursos técnicos específicos de
informática.

Art. 3°) A lotação do cargo de Assessor de Finanças prevista na letra a.
Capítulo 111, do Anexo da Resolução de 17.02.2005, será transferida para a
Diretoria Administrativa.

Art. 3°) A lotação do cargo de Assessor de Ouvidoria prevista na letra d.
Capítulo 111, do Anexo da Resolução n° 88 de 17.02.05, será transferida para o
Gabinete da Presidência.

Art. 4°) Acrescenta-se ao Anexo 11, do artigo 9°, da Resolução n° 87 de
17.02.2005, o seguinte:

APROVADO
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"Anexo II-

Cargo: Assessor de informática
Função: Assessor de Informativa

Ã
Descrição Sumária do Cargo:

O ocupante deste cargo tem por atribuição de assessorar a Diretoria
Administrativa no que concerne a execução dos trabalhos de informatização
dos setores da Câmara, inclusive gabinetes parlamentares e Presidência.

Descrição Detalha das Tarefas

-  Implantação de sistemas de arquivo computadorizado
-  Implantação de sistemas de acompanhamento dos trabalhos de processo

legislativo, protocolo, contabilidade, ahnoxarifado, patrimônio, pessoal
e outros.

-  Coordenação das atividades de alimentação do Banco de Dados de leis
municipais. -

-  Coordenação da alimentação de dados para a página da Home page.
- Assessoramento nas atividades de criação e implantação de rede
- Outras atividades correlatas.

Art. 5°) O suporte orçamentário da presente Resolução é o previsto no
orçamento do exercício corrente, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 6°) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 30 de março de 2005.

VereadorMèj^am^ Zhéblotto Vereador Niltom de Rezende

osá BastosVereador Alexandre Bastos Rodri^es

Ver^or^^g^^m^ia Vereador Glauber Coelho



Justificativa:

Nobres Colegas, /
f

Hoje a Câmara Municipal está informatizada, em franco processo de
implantação de redes. Possui mais de 30 computadores, integrados ao sistema
Internet. No seu quadro de servidores não possui nenhum cargo técnico de
informática, sendo que os serviços necessários ao funcionamento sistemático
dos trabalhos são terceirizados acarretando ônus a esta Casa, que pode ser
diminuído com a opção de termos servidor especializado na ftmção.

Com a política administrativa da atual Mesa é a redução máxima dos gastos,
se faz necessário a aprovação da presente proposição.

Contamos com a aprovação dos nobres colegas parlamentares em beneficio de
medida que redundará em dirninuição de gastos.

)
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ALTERA AS RESOLUÇÕES N^S. 88 E 88, DE 17.02.2005 E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.:

Art. 1°) Acrescenta ao Anexo II da Resolução rf 87 de 17.02.1005 o
seguinte:
"Assessor de Informática 143.40 UPVs"

Art. 2°) Acrescenta a letra b. Capítulo 11, do Anexo da Resolução n° 88 de
17.02.2005, o seguinte: "Assessor de Informática 01, com lotação
na Diretoria Administrativa".

§ Único- Face o earáter das funções de natureza téenica e eontínua
do cargo ora criado, este recairá preferencialmente em servidor do cargo de
carreira efetiva, com habilitação em cursos técnicos específicos de
informátiea.

Art. 3°) A lotação do cargo de Assessor de Finanças prevista na letra a.
Capítulo 111, do Anexo da Resolução de 17.02.2005, será transferida para a
Diretoria Administrativa.

Art. 3°) A lotação do eargo de Assessor de Ouvidoria prevista na letra d.
Capítulo 111, do Anexo da Resolução n° 88 de 17.02.05, será transferida para o
Gabinete da Presidêneia.
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Art:{iyAcreseenta-se ao Anexo 11, do artigo 9°, da Resolução n° 87 de
17.02.2p05, o seguinte:
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"Anexo II-

Cargo: Assessor de informática

Vereador Alexandre Bastos Vereador Rob^t^^^^aBaSos

Vereador Regina Traváglía Vereador Glauber Coelho

Função: Assessor de Informativa A

Descrição Sumária do Cargo:

O ocupante deste cargo tem por atribuição de assessorar a Diretoria
Administrativa no que concerne a execução dos trabalhos de informatização
dos setores da Câmara, inclusive gabinetes parlamentares e Presidência.

Descrição Detalha das Tarefas

-  Implantação de sistemas de arquivo computadorizado
-  Implantação de sistemas de acompanhamento dos trabalhos de processo

legislativo, protocolo, contabilidade, almoxarifado, patrimônio, pessoal
e outros.

-  Coordenação das atividades de alimentação do Banco de Dados de leis
municipais.

- Coordenação da alimentação de dados para a página da Home page.
- Assessoramento nas atividades de criação e implantação de rede
- Outras atividades correlatas.

Art. 5°) O suporte orçamentário da presente Resolução é o previsto no
orçamento do exercício corrente, podendo ser suplementado se necessário.

Art. 6°) Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições contrárias.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 30 de março de 2005.

VereadofAle:^andó- 2hicolMo Vereador Nüton Õ^^ves de Rezende



Justificativa:

Nobres Colegas,

Hoje a Câmara Municipal está informatizada, em franco processo de
implantação de redes. Possui mais de 30 computadores, integrados ao sistema
Internet. No seu quadro de servidores não possui nenhum cargo técnico de
informática, sendo que os serviços necessários ao funcionamento sistemático
dos trabalhos são terceirizados acarretando ônus a esta Casa, que pode ser
diminuído com a opção de termos servidor especializado na função.

Com a política administrativa da atual Mesa é a redução máxima dos gastos,
se faz necessário a aprovação da presente proposição.

Contamos com a aprovação dos nobres colegas parlamentares em beneficio de
medida que redundará em diminuição de gastos.
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O vereador infra-assinado, com assento nesta Casa, no
uso de sii.as atribuições regimentais, vem (Deraiite V.Ex",, requerer o seguinte:

Que seja 8:o.cin3do para discussão e votação oa paota da sessão
de Iioje, com dispensa de parecer os Projetos de Resolução n"' 08, 09 e
11/2005, ia ce a necessidade da urgência para a Casa.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Sala das Sessões, 30 de março de 2005

ALEXANDRE BASTOS RODRÍ^ES

Vereador
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"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, |05 - Centro - Caixa Postal 411 -CEP 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Sant(
{  PABX:|(28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CÂMARA MUNICIPAL D'E CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OBSERVAÇÃO:

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES V

ALEXANDRE VALDO MAITAN \

ALEXSANDER ZUCOLOTTO

CLÁUDIA MILEIPE FESTA LEMOS "V

Ei S DE SOUZA X

FÁBIO MENDES GLÓRIA ví

GLAUBER DA SILVA COELHO V

JOSÉ CARLOS AMARAL V

MARCOS SALLES COELHO

NILTON GONÇALVES DE REZENDE V

REGINA TRAVÁGLIA

ROBERTO BARBOSA BASTOS

• PROJETO N°

REOUERIMENTO N°

• DATA: /g^ l'ô

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROyADCTEMj
DisdjssÃo /

SSOESAL

PR

^REJEITADO

^OR '
SALA DAS SESSÕES / !_

^  PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

POR

SALA DAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

RETIRADO DE PAUTA

REQUERIMENTO DO EDl

SALA DAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

"Feiiz a Nação cujo Deus é o Senhor"

qUA BARÀD DE ITAPEMIRIM, Q5 - ED. CaMENDADOR JUAREZ TAVARES MATA - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 23300-11ü
='ABX [2B] 352B-5B22 - FAX: [2B] 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmci.es.gov.bp - CACHOEÍRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



CÂMARA MUNICíPAlI DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X

ALEXANDRE VALDO MAITAN V
ALEXSANDER ZUCOLOTTO y
CLÁUDIA MILEIPE FESTA LEMOS V

E ■ \S DE SOUZA y
FÁBIO MENDES GLÓRIA X

GLAUBER DA SILVA COELHO y

JOSÉ CARLOS AMARAL y
MARCOS SALLES COELHO dj
NILTON GONÇALVES DE REZENDE y
REGINA TRAVÁGLIA y
ROBERTO BARBOSA BASTOS X

OBSERVAÇÃO:

• PROJETO N°

• REQUERIMENTO N°

• DATA: 3'//

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APR^
DI^SSAO , ̂ „

P0R' jjzm, WVXÁ Iáaa Ça^JIC
ALA-Ú SSOES

/r PRESIDEN

JEITATO

SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

• PEDIDO DE VISTA

POR
SALA DAS SESSÕES / /

PRESIDENTE

RETIRADO DE PAUTA

REQUERIMENTO DO EDl

SALA DAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

RUA BARÃO DE ITAPEMIRIM, 05 - ED. COMENDADOR JUAREZ TAVARES MATA - CENTRO - CAIXA POSTAL 4-11 - CEP 203GÜ-11O
='ABX [2B] 352G-bB22 - FAX: [BB] 3521-5753 - E-MAIL: cmci@cmcl.es.gov.br - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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